
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura para 

que instale sinalização no bairro do Cantagalo.  

 

O vereador João Orlando, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretária 

Municipal Educação, Sr. Robson Lorencini Ceccon, para que instale sinalização no bairro 

Cantagalo.  

 

Atualmente, a falta de sinalização tem gerado transtornos e dificultando a fluidez do 

transito. A instalação de placas indicativas e faixas de pedestres contribuirá 

significativamente para a organização do trafego e a prevenção de colisões.  

 

Desta forma, peço que seja a realizada uma vistoria no local e que sejam tomadas as 

providencias cabíveis para garantir um transito mais seguro para todos.  

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES  

VEREADOR 
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